
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFICIO VEREADORES N° 001/2017 

João Neiva-ES, 14 de fevereiro de 2017. 

Exmo. Sr.  dr, 

0 Vereador firmatário, no uso regular de suas atribuições legais e 
regimentais, vem perante o Poder Executivo Municipal requerer, na forma do  art.  
86, Ill, do Regimento Interno, seja encaminhado para a  Camara  Municipal, 
informações e documentos relacionados à memória de cálculo referente ao 
percentual de 100% (cem por cento) de reajuste da tarifa de esgoto desta 
Municipalidade, concedida através do Decreto Municipal n° 6.109, de 29 de 
dezembro de 2016. 

A intenção é de esclarecer quais parâmetros/quantitativos foram 
utilizados na fixação de referido percentual de aumento na tarifa de esgoto, de 
forma a subsidiar amplo debate a ser feito sobre o tema, considerando a 
insatisfação popular. 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

Z-44-k#0977-4eL, 	 
MARCELO ALMEI D A CAMPOSTRINI 

Vereador 

Exmo. Sr. 
Otavio Abreu Xavier 
Prefeito Municipal 

Com cópia para 

Ilmo. Sr 
Segundo Manoel Alvares Torres 
Diretor do SAAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MENA 
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